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SARINHO, identidade funcional nº 5962012/2 como fiscais, sem prejuízo 
de suas atividades dos cargos que ocupam, para controlar e fiscalizar os 
Termos de Outorga de Subvenção econômica:

EDITAL N° 008/2021- Segunda chamada de seleção pública de propostas para apoio técnico e financeiro na 
modalidade subvenção econômica/StartUP Pará.

PROCESSO/ TERMO DE 
OUTORGA CONTRATADA PROJETO

N° 2024/974171 Nº 04/2024 LUDUS STUDIO, inscrita no CNPJ nº 
36.361.215/0001-85.

CAIPORA: Rios
adormecidos.

EDITAL N° 004/2022- Empresas Inovadoras em Bioindústria, Tecnologia Educacional e Agroindústria alimentar.
PROCESSO/ TERMO DE 

OUTORGA CONTRATADA PROJETO

N° 2024/511603 Nº 07/2024

G. GELLER CONSULTORIA E INVESTIMEN-
TOS LTDA,

inscrita	 no	C NPJ nº 
26.549.015/0001-05.

EOS - Empreendedorismo e Inovação nas 
Universidades.

N° 2024/957657 Nº 10/2024

LIOVITTA	I NDÚSTRIA	E  COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ nº
36.707.210/0001-61.

Bebidas	 liofilizadas	 de 
frutas amazônicas.

II– Caberá às servidoras designadas neste ato à obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
na execução dos referidos Termos de Outorgas de Subvenção econômica 
devendo tomar providências para a regularização das faltas ou defeitos 
observados.
III– Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 17 de dezembro de 2024.
(assinatura eletrônica)
VICTÓRIA KAROLYNNE FIDÉLIS OLIVEIRA
Secretária de Estado, em exercício.
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº.158, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do 
Regimento desta empresa; R E S O L V E: Art. 1º Conceder ao colaborador 
JUSCELINO MARTINS ALENCAR, Assistente Técnico De Informática, 
matrícula 3252396, GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO, instituída 
na Resolução 002/2023 de 15/06/2023 do Conselho de Administração 
da PRODEPA, o colaborador que desenvolve atividade habitual, para 
representar a empresa, na qualidade de responsável pelo Projeto para 
Transformar Documentos Físicos em Digitais. Art. 2º Projeto consiste em 
montar um parque de equipamentos a fim de digitalizar acervos físicos 
dos diversos clientes da PRODEPA, garantindo o gerenciamento, através 
de controles como: Triagem e preparação de acervos; Monitoramento 
de imagens digitalizadas; Controle de produção dentro dos padrões de 
qualidade; Estabelecimento de níveis e cronogramas de atendimento 
ao cliente; Acompanhamento do fluxo de digitalização; Aferição de 
desempenho de acordo com acervo de documentos; Identificação, 
classificação e notificação de falhas no desenvolvimento do fluxo 
de digitalização; Emissão de relatórios periódicos de indicadores de 
desempenho e análise de resultados. Art. 3º A jornada normal de trabalho 
é de 40 (quarenta) horas semanais, devendo ser cumprida de segunda 
a sexta-feira. § 1º O empregado público, pertencente ao quadro efetivo 
da Prodepa, que esteja lotado na sede da Empresa, terá sua frequência 
apurada por intermédio de ponto eletrônico. Nos casos em que o empregado 
desta Estatal esteja lotado ou desenvolvendo atividades fora da sede da 
Prodepa, sua frequência será controlada manualmente e encaminhada à 
DAP/GPE. § 2º O empregado ou servidor público efetivo, cedido, que esteja 
lotado na sede da Prodepa, terá sua frequência apurada por intermédio de 
ponto eletrônico. § 3º O empregado ou servidor público efetivo, cedido, 
que esteja lotado ou desenvolvendo atividades fora da sede da Prodepa, 
deverá encaminhar, mensalmente, sua frequência manual à DAP/GPE. Art 
4º A representação em questão será remunerada com valor único de 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Art. 5º Esta PORTARIA entra em 
vigor nesta data, tendo validade de 01 ano, sendo permitidas renovações 
subsequentes a cada ano, até o limite de 3 (três) anos, conforme 
avaliação e aprovação da Diretoria Colegiada e posterior autorização do 
Presidente. Art. 6º Esta PORTARIA entra na data de sua publicação Art. 
7º Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência da PRODEPA – 
Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 
12 de dezembro de 2024. Carlos Edilson de Almeida Maneschy - Presidente 
da PRODEPA.
PORTARIA – PRESI Nº.159, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que 
lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; R E S O L 
V E: Art. 1º Designar os colaboradores IVO BECKER, matrícula 3248909, 
Analista de Suporte, como gestor titular e RONALDO LUIZ DE SOUZA 

OLIVIER, Assessor III, matrícula 5080371, como gestor suplente, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do serviço objeto do contrato 
abaixo discriminado: CONTRATO Nº. 015/2024 – PRODEPA – EMPRESA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ 
e ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA – contratação de serviços de 
suporte e atualização para oracle database versão standard pelo período 
de 12 (doze) meses – Processo n° 2024/517816. Art. 2º Caberá aos 
colaboradores designados neste ato, seguir o Manual de Fiscalização dos 
Contratos Administrativos desta PRODEPA, de acordo com a PORTARIA nº 
25 de 08 de março de 2021. Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor 
nesta data. Art. 4º Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Estado do Pará, 17 de dezembro de 2024. CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 
MANESCHY - Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará.
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024
PROCESSO Nº 2024/0585029
OBJETO: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE LINK 
DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET EM REDENÇÃO no Estado do Pará.
DATA DA ABERTURA: 03 de janeiro de 2025
HORÁRIO: 10 horas
LOCAL: www.compras.gov.br (COMPRASNET)
UASG DA PRODEPA: 925483
ORDENADOR RESPONSÁVEL: CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY
PREGOEIRO (A): Celso Rosivaldo de Melo Pereira
Obs.: O edital encontra-se disponível nos sítios www.compras.gov.br 
(COMPRAS.GOV) e no Mural de Licitações (www.compraspara.gov.br).
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APOSTILAMENTO
.

APOSTILA Nº. 081/2024 - OBJETO: Adequação de Dotação Orçamen-
tária para exercício de 2024 - DATA DA ASSINATURA: 17/12/2024 - CON-
TRATO: Nº 026/2023 –HALLEY TELECOM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
ME - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2024 - R$ 381.492,00 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 23.572.1490.2226- 339040 – 01.501.0000.61 - Recur-
sos Próprios - Ordenador de Despesa : CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 
MANESCHY.
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº 550, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 -
Diária ao(à) colaborador(a) PAULO NARDEL SILVA ALVES, ANALISTA 
DE SUPORTE - RESPONSÁVEL NÚCLEO ITAITUBA, matrícula 8080305-
1, 09/12/2024 08:00 a 13/12/2024 17:00, à Itaituba - Trairão - Novo 
Progresso - Itaituba, para Reunir com as Prefeituras e Câmaras de 
Vereadores dos Municípios de Trairão e Novo Progresso com o fim de 
apresentar produtos e serviços e desenvolver parcerias estratégicas com 
as prefeituras destes municípios,, pagamento de ( 4 ½ ) Diária, perfazendo 
um valor total de R$1.111,82. Ordenador: CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 
MANESCHY - Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará.
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

.

.

PORTARIA
.

DESIGNAR GESTOR DE TERMO DE FOMENTO
PORTARIA Nº 248/2024 – SEEL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos Art. 2°, inciso VI, Art. e 
61 da Lei Federal n° 13.019/2014, RESOLVE:
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos Art. 2°, inciso VI, Art. e 
61 da Lei Federal n° 13.019/2014, RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o Servidor KÁTIA MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, 
MATRÍCULA nº 51855913/2, para exercer a função de GESTOR DO TERMO 
DE FOMENTO Nº 39/2024-SEEL, celebrado com a INSTITUTO BOLA 
BRANCA-INSBOB, referente ao processo nº 2024/1338063.
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 17 de Dezembro de 2024.
CASSIO COELHO ANDRADE
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
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